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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 053 DE 07 DE OUTUBRO DE 2015.

ALTERA  REDAÇÃO DO § 2º INC. III E § 3º DO ART. 28 DA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17/10/1990. DÁ PROVIDÊNCIAS. 
LEI



ART. 1º - A redação dos §2º, III e § 3º do Art. 28 da Lei Municipal de nº 314 de 17.10.1990 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 28-
§ 2º - 
III – contar com 10  (dez) faltas injustificadas ao serviço, no interstício necessário à promoção. 

§ 3º - Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo anterior, iniciar-se-á nova contagem a partir da data do evento, para fins do tempo de exercício para promoção.”
Art. 2º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
Rafael Alencar Maurer
   Secretário Municipal da Administração.
                Regeane Terezinha Simon Lampert,
                          Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 053 de 07/10/2015.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei nº 053/2015, de 07.10.2015,  que “ALTERA  REDAÇÃO DO § 2º INC. III E § 3º DO ART. 28 DA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17/10/1990. DÁ PROVIDÊNCIAS. ”
A matéria apresentada neste projeto possui a finalidade de suprir a omissão do parágrafo terceiro do §3º do Art. 28 do Plano de Carreira dos Servidores Municipais ao contemplar quando se dá  a interrupção do prazo de promoção de servidor, pois a atual redação permitia que se indagasse se ocorria dentro do período anual ou no curso do interstício temporal aquisitivo à promoção, gerando dubiedade na aplicação prática, o que ora é saneado.

Ademais a redação do inc. III do § 2º do mesmo artigo em razão do rigorismo quanto ao número de faltas não justificadas no período para a mudança de classe, que é de apenas 03 (três faltas),  e que, ademais, já pune o servidor com o não pagamento da remuneração correspondente ao dia de falta e reflexo na perda do pagamento do dia de repouso remunerado, se propõe que se amplie o número de  faltas e passem as mesmas a serem computadas no interstício necessário à promoção. Temos que o excesso de rigor da legislação vigente merece ser revisto, a exemplo dos demais planos de carreira vigentes, em outros entes federados, onde há  tolerância com um maior número de faltas injustificadas para se aplicar a interrupção do prazo para a promoção, o que nos parece mais justo, pois o servidor já sofre com o a penalidade decorrente desta situação.

Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei e, tendo em vista a relevância da matéria e a urgência desta contratação, solicitamos a análise e subsequente aprovação nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Administração à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
